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nº 3 do artigo 137º do Código do Procedimento Administrativo, todos 
os actos praticados pelo subdirector-geral João Manuel Couto Guimas, 
no âmbito das competências agora delegadas e subdelegadas.

10 de Setembro de 2007. — O Director-Geral, Rui Sá Gomes. 

 Despacho n.º 29832/2007
1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 4.º do Decreto -Lei 

n.º 125/2007, de 27 de Abril, no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pelo artigo 2.º da Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto, e nos artigos 35.º e 36.º do Código do Procedimento 
Administrativo, delego no licenciado Nuno Maria Telles Moniz Côrte-
-Real, subdirector -geral dos Serviços Prisionais, as competências para 
coordenar e superintender a actividade das áreas de segurança e vigi-
lância penitenciária e de estudos e formação penitenciária e praticar os 
actos necessários ao seu desenvolvimento, designadamente:

1.1 — Praticar os actos da competência dos titulares dos cargos de di-
recção intermédia relativamente a dirigentes e a pessoal que se encontrem 
na sua directa dependência e autorizar as deslocações dos funcionários 
e agentes em exercício de funções naquelas áreas aos serviços externos 
desta Direcção -Geral e a outros organismos públicos ou privados, bem 
como o pagamento das respectivas ajudas de custo, antecipadas ou não, e 
o abono das despesas de transporte, nos termos previstos no artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de Abril.

1.2 — No âmbito da coordenação e superintendência da actividade 
da área de segurança e vigilância penitenciária:

Autorizar a distribuição e transferência do pessoal do corpo da guarda 
prisional, nos termos previstos no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 174/93, 
de 12 de Maio, e nos respectivos regulamentos;

Autorizar o regime de substituição previsto no artigo 5.º do Decreto-
-Lei n.º 174/93, de 12 de Maio;

Conceder as folgas e louvores previstos no n.º 3 do artigo 26.º do 
Decreto -Lei n.º 174/93, de 12 de Maio;

Designar o pessoal motorista, de telecomunicações e de electrónica, 
nos termos previstos no artigo 43.º do Decreto -Lei n.º 174/93, de 12 
de Maio;

Autorizar as deslocações do pessoal do corpo da guarda prisional, 
bem como o abono das despesas de transporte, nos termos previstos no 
artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de Abril.

1.3 — No âmbito da coordenação e superintendência da actividade 
de estudos e formação penitenciária:

Autorizar a inscrição e a participação de funcionários e agentes em 
cursos e acções de formação interna e externa, em estágios, congressos, 
reuniões, seminários e colóquios que decorram em território nacional, 
quando importem custos para os serviços, bem como autorizar a dispensa 
de serviço para sua frequência;

Autorizar planos, programas e acções de formação, designadamente 
os previstos no artigo 36.º do Decreto -Lei n.º 174/93, de 12 de Maio;

 Despacho (extracto) n.º 29833/2007
Por despacho do Director-Geral dos Serviços Prisionais, de 03 de 

Outubro de 2007, e na sequência de concurso externo de ingresso para 
preenchimento de 80 lugares da categoria de guarda da carreira do 
Corpo da Guarda Prisional, foi Elisabete Maria Igrejas Pinto, contratada 
em regime de contrato administrativo de provimento, como guarda 
instruenda, com efeitos a 4 de Outubro de 2007.

16 de Novembro de 2007 — A Subdirectora-Geral, Julieta Nunes. 

 Rectificação n.º 2181/2007
Por ter havido inexactidão no Despacho (extracto) nº1863/2007, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 25, de 5 de Fevereiro, 
a página 3019, onde se lê “Com efeitos desde 29 de Março de 2006: 
José Carlos Carneiro Monteiro...”, deve ler -se “...Com efeitos a 07 de 
Março de 2006: José Carlos Carneiro Monteiro...”.

25 de Outubro de 2007.. — A Subdirectora -Geral, Julieta Nunes. 

 Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.

Aviso (extracto) n.º 25927/2007
No seguimento do processo de privatização do notariado concretizado 

pelo Decreto -Lei n.º 26/2004, de 4 de Fevereiro, os funcionários dos 
cartórios notariais foram integrados em quadros de pessoal paralelos 
dos respectivos municípios, nos termos do n.º 1 do artigo 109.º, sendo 
afectos a serviços externos dos registos por aplicação do disposto no n.º 4 
do mesmo preceito ou ficando na situação de licença sem vencimento 
para os que optaram pela privatização, ao abrigo do n.º 4 do artigo 107.º 
ou do n.º 2 do artigo 108.º. Assim, publica -se a lista nominativa dos 
funcionários que optaram pelo regime privado, pertencentes a cartórios 
notariais privatizados antes da sua opção ou ainda não privatizados: 

Negociar protocolos e outros instrumentos que visem a realização 
de acções de formação;

Assinar contratos de formação e autorizar o processamento das des-
pesas com formadores.

2 — Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
na redacção que lhe foi dada pelo artigo 2.º da Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, e do artigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, auto-
rizo a subdelegação das competências referidas na alínea d) do n.º 1.2, e na 
alínea a) do n.º 1.3, no que respeita às dispensas de serviço.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Maio de 2007, 
ficando por este meio ratificados, em conformidade com o disposto no 
n.º 3 do artigo 137.º do Código do Procedimento Administrativo, todos 
os actos praticados pelo subdirector -geral Nuno Maria Telles Moniz 
Côrte -Real, no âmbito das competências agora delegadas.

10 de Setembro de 2007. — O Director -Geral, Rui Sá Gomes. 

Serviço de origem
Quadro de pessoal paralelo

 do Município
(n.º 1 do artigo 109.º)

Funcionário Categoria Optou
pela privatização em

Secretaria Notarial de Beja (cartório 
ainda não privatizado).

Beja  . . . . . . . . . . . . . . Maria da Graça Pereira Lourenço 
Luciano

Primeiro-Ajudante  . . . 01 -03 -2006 (a)

(a) Licença sem vencimento, por aplicação do disposto no n.º 2 do artigo 108.º

 12 de Novembro de 2007. — A Vice -Presidente, Maria Celeste Ramos. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Secretário de Estado do Ambiente

Despacho n.º 29834/2007
O Decreto Regulamentar n.º 11/99, de 22 Julho, criou a Paisagem Prote-

gida da Serra de Montejunto como área protegida de âmbito regional.
De acordo com o n.º 1 do artigo 6.º do referido decreto regulamentar, 

a comissão directiva é o órgão executivo da Paisagem Protegida, sendo 
composta por um presidente e dois vogais, cujo respectivo mandato é válido 
por 3 anos, de acordo com o n.º 6 do artigo 6.º do mesmo decreto.

A última comissão directiva da Paisagem Protegida da Serra de Mon-
tejunto foi nomeada pelo Despacho n.º 10 665/2004, de 12 de Maio, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 125, de 28 de Maio de 2004.

Nesta conformidade, considerando as propostas das Câmaras Mu-
nicipais de Alenquer e do Cadaval e pelo Instituto da Conservação da 
Natureza e da Biodiversidade, I.P., apresentadas nos termos dos n.os 2 e 
4 do artigo 6.º do Decreto Regulamentar n.º 11/99, de 22 de Julho, e ao 
abrigo do disposto no n.º 5 do citado preceito legal, nomeio, pelo prazo 
de três anos, a comissão directiva da Paisagem Protegida da Serra de 
Montejunto, com a seguinte composição:

Álvaro Joaquim Gomes Pedro, presidente;
Aristides Lourenço Sécio, vogal indicado pela Câmara Municipal 

do Cadaval;
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Maria Jesus Fernandes, vogal indicado pelo Instituto da Conservação 
da Natureza e da Biodiversidade, I.P.

30 de Novembro de 2007. — O Secretário de Estado do Ambiente, 
Humberto Delgado Ubach Chaves Rosa.  

 Gabinete do Secretário de Estado
do Desenvolvimento Regional

Despacho n.º 29835/2007
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 262/88, 

de 23 de Julho, exonero, a seu pedido, por ir ocupar um cargo dirigente 
noutro organismo, o licenciado Vítor Amadeu Machado Pimentel No-
gueira do lugar para o qual foi nomeado como assessor do meu Gabinete, 
pelo meu despacho n.º 18 447/2007, publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 158, de 17 de Agosto.

Cabe -me expressar -lhe o meu público louvor pela forma empenhada, 
leal e competente como cumpriu as funções que lhe foram cometidas. 
As suas qualidades profissionais e pessoais, bem como a dedicação que 
prestou a todas as questões, em que interveio, em muito contribuíram 
para o bom funcionamento deste Gabinete.

A presente exoneração produz efeitos a partir de 17 de Dezembro 
de 2007.

7 de Dezembro de 2007. — O Secretário de Estado do Desenvolvi-
mento Regional, Rui Nuno Garcia de Pina Neves Baleiras. 

 Despacho n.º 29836/2007
Nos termos do artigo 9.º da Lei Orgânica do XVII Governo Constitu-

cional, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 79/2005, de 15 de Abril, ao abrigo 
do disposto nos artigos 35.º a 40.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, 
no n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, e no artigo 27.º 
do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, no uso das competências que 
me foram delegadas através do despacho n.º 16162/2005, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, de 25 de Julho, do Ministro do Ambiente, 
do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional, subde-
lego na Directora-Geral do Departamento de Prospectiva e Planeamento, 
Licenciada Maria Manuela dos Santos Proença, os poderes necessários 
para a prática dos seguintes actos:

a) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário nas situações pre-
vistas na alínea d) do n.º 3 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 259/98, de 
18 de Agosto, e em dias de descanso semanal, descanso complementar 
e feriados, nos termos do artigo 33.º do mesmo diploma legal, dando 
todavia conhecimento dessas autorizações e seus fundamentos ao meu 
Gabinete;

b) Autorizar a prestação de trabalho em regime da semana de quatro 
dias, nos termos do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 325/99, de 
18 de Agosto;

c) Aprovar os programas das provas de conhecimentos específicos 
a que se refere o n.º 3 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 
de Julho;

d) Autorizar a inscrição e a participação de funcionários e agentes, em 
número estritamente necessário, em estágios, congressos, seminários, 
reuniões, colóquios e outras iniciativas semelhantes de reconhecido 
interesse que se realizem no estrangeiro, nos termos da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 371/79, de 31 de Dezembro, bem como o 
processamento das respectivas despesas com transportes e ajudas de 
custo, antecipadas ou não, dentro dos condicionalismos legais constantes 
do Decreto-Lei n.º 192/95, de 28 de Julho;

e) Autorizar a equiparação a bolseiro no País, nos termos do artigo 
3.º do Decreto-Lei n.º 272/88, de 3 de Agosto;

f) Autorizar a equiparação a bolseiro fora do País, nos termos e nos 
casos previstos no Decreto-Lei n.º 282/89, de 23 de Agosto;

g) Autorizar a acumulação de funções ou cargos públicos, nos casos 
previstos na alínea b), do n.º 2 e no n.º 6 do artigo 31.º do Decreto-Lei 
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei 
n.º 407/91, de 17 de Outubro;

h) Nomear os instrutores e inquiridores de processos disciplinares ou 
de inquérito por mim ordenados que não sejam desde logo nomeados 
no despacho instaurador;

i) Autorizar a prorrogação dos prazos a que se referem o n.º 1 do artigo 
45.º e o n.º 2 do artigo 87.º do Estatuto Disciplinar dos Funcionários 
e Agentes da Administração Central, Regional e Local, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro, desde que proposta pelo instrutor 
do respectivo processo.

2 — Autorizo a Directora-Geral do Departamento de Prospectiva e 
Planeamento a subdelegar nos subdirectores-gerais e nos directores de 
serviços as competências por mim subdelegadas.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua publi-
cação no Diário da República, considerando-se ratificados, nos termos 
do n.º 1 do artigo 137.º do Código do Procedimento Administrativo, 
todos os actos que, no âmbito dos poderes ora subdelegados, tenham 
sido entretanto praticados desde o dia 22 de Agosto de 2007.

10 de Dezembro de 2007. — O Secretário de Estado do Desenvolvi-
mento Regional, Rui Nuno Garcia de Pina Neves Baleiras. 

 Louvor n.º 651/2007
Ao cessar funções como adjunta do meu gabinete, cargo para o qual a 

Professora Doutora Susana Cristina Melo dos Anjos Narciso foi nomeada 
pelo Despacho nº.14570/2006, de Julho, manifesto reconhecimento pelas 
enormes qualidades humanas e profissionais que demonstrou no exercí-
cio daquelas funções. Revelou lealdade e nível de dedicação claramente 
acima do esperado. O acompanhamento do Quadro Comunitário de 
Apoio III e a construção do Quadro de Referência Estratégico Nacional 
muito ficou a dever à competência da Professora Susana Narciso. Por 
estas razões, é digna do público louvor que aqui se presta.

14 de Novembro de 2007. — O Secretário de Estado do Desenvolvi-
mento Regional, Rui Nuno Garcia de Pina Neves Baleiras. 

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Centro

Aviso n.º 25928/2007
Para efeitos do disposto no artigo 93º do Decretos -lei n.º 100/99, de 

31 de Março, torna -se público que se encontram disponíveis para con-
sulta nas instalações da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Centro, sitas na Rua Bernardim Ribeiro, 80, em Coimbra, 
em observância do preceituado no artigo 95º do mesmo diploma, as 
listas de antiguidade do pessoal dos quadros da CCDRC e CCDRC/GAT, 
referentes a 31 de Dezembro de 2006.

Da organização das listas em apreço cabe reclamação, no prazo de 
30 dias a contar da data da publicitação deste aviso no Diário da Repú-
blica, de harmonia com o disposto no artigo 96º do citado decreto -lei.

28 de Novembro de 2007. — A Vice -Presidente, Teresa Pratas 
Jorge. 

 Despacho n.º 29837/2007
Por despacho de 24 de Outubro de 2007, da Sra. Dr.ª Teresa Pratas 

Jorge, Vice -Presidente da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Centro, por ausência do Presidente da mesma Comissão, foi 
autorizada, ao Assessor Aires António Gomes de Almeida, funcionário 
do quadro de pessoal da ex -CCR Centro, a acumulação das funções 
públicas com o exercício de actividade liberal.

7 de Dezembro de 2007. — A Vice -Presidente, Teresa Pratas 
Jorge. 

 Instituto da Conservação da Natureza
e da Biodiversidade, I. P.

Despacho n.º 29838/2007
O Tribunal Administrativo e Fiscal do Porto proferiu em 12 de Março 

de 2006 a sentença no processo 861/98, em que decidiu dar provimento 
ao recurso contencioso interposto pela funcionária do quadro do Instituto 
da Conservação da Natureza, Maria do Céu Meneses Osório.

Em cumprimento do exarado na sentença supracitada, determino:
1 — A nomeação com efeitos a partir de 30 de Novembro de 1998, 

data da nomeação dos outros candidatos, na categoria de técnica superior 
de 2º Classe, da funcionária Maria do Céu Meneses Osório.

2 — Proceder ao pagamento das diferenças salariais apuradas a que 
a mesma tiver direito.

3 de Dezembro de 2007. — O Presidente, João C. Rosmaninho de 
Menezes. 




